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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

“Concede Título de Cidadã Cruzeirense 
 pessoa que menciona”. 

º Fica concedido o Título de Cidadã Cruzeirense à Senhora Gelda Abreu dos Santos
pelos relevantes serviços prestados à comunidade e ao Município de Cruzeiro.

Artigo 2° A homenagem de que trata o artigo anterior, dar-se á em Sessão Solene a ser 
designada pela Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

Artigo 3º As despesas com a execução desse Decreto Legislativo ocorrerão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro 27 de maio de 2026
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Gelda Abreu dos Santos nasceu em 5 de novembro de 1951, na cidade de São Paulo, filha de 
Ubirajara Pinto dos Santos e Lourdes de Abreu Santos. Ainda na infância, em novembro de 1955, 
mudou-se para Cruzeiro, município com o qual construiu profundos laços afetivos, sociais e 
profissionais, passando a desenvolver toda a sua trajetória de vida junto à comunidade 
cruzeirense. 
 
Entre os anos de 1957 e 1968, residiu no bairro Pinheiros, período em que iniciou e consolidou 
sua formação educacional. Cursou o ensino primário até o 4º ano no G
Tônico Varajão. Em seguida, realizou o 5º ano na Escola Estadual Arnolfo Azevedo, no ano de 
1963, concluindo da 5ª à 8ª série na Escola Estadual Oswaldo Cruz, entre os anos de 1964 e 
1967. Posteriormente, cursou o ensino colegial na 
 
Com forte vocação para o cuidado ao próximo, Gelda direcionou sua vida profissional à área da 
saúde, dedicando-se com zelo e humanidade ao atendimento da população. Em abril de 1973, 
iniciou suas atividades na Santa
permaneceu até janeiro de 1983, exercendo importante papel no atendimento hospitalar e no 
acolhimento da comunidade local.
 
Demonstrando constante compromisso com sua qualificação profissional, conclui
1983, sua formação como Técnica de Enfermagem, ampliando ainda mais sua capacidade de 
servir à população com competência e dedicação.
 
Em 12 de julho de 1983, ingressou no serviço público municipal da Prefeitura de Cruzeiro, onde 
deu continuidade à sua missão de cuidar das pessoas, contribuindo de forma significativa para a 
área da saúde pública do município. Sua trajetória profissional sempre foi marcada pela 
responsabilidade, espírito humanitário e compromisso com o bem
cruzeirense. 
 
Ao longo de décadas de serviços prestados, Gelda Abreu dos Santos construiu uma história de 
dedicação, respeito e amor por Cruzeiro, tornando
da honraria do Título de Cidadã Cruzeirense, em razão de sua 
humana ao município e à sua população.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro 
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Entre os anos de 1957 e 1968, residiu no bairro Pinheiros, período em que iniciou e consolidou 
sua formação educacional. Cursou o ensino primário até o 4º ano no Grupo Escolar Professor 
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Com forte vocação para o cuidado ao próximo, Gelda direcionou sua vida profissional à área da 
se com zelo e humanidade ao atendimento da população. Em abril de 1973, 

iniciou suas atividades na Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro, instituição na qual 
permaneceu até janeiro de 1983, exercendo importante papel no atendimento hospitalar e no 
acolhimento da comunidade local. 

Demonstrando constante compromisso com sua qualificação profissional, conclui
1983, sua formação como Técnica de Enfermagem, ampliando ainda mais sua capacidade de 
servir à população com competência e dedicação. 
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Ao longo de décadas de serviços prestados, Gelda Abreu dos Santos construiu uma história de 
dedicação, respeito e amor por Cruzeiro, tornando-se merecedora do reconhecimento público e 
da honraria do Título de Cidadã Cruzeirense, em razão de sua relevante contribuição social e 
humana ao município e à sua população. 

 
Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro 27 de maio de 2026
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